LEI Nº1983 DE 03 DE JUNHO DE 1997

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO DO BRASIL S.A - FINAME, NO VALOR DE ATÉ R$ 400.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

          


 FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Operação de Crédito junto ao Banco do Brasil S.A e/ou Banrisul, com recursos do Finame, no valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) amortizável em até 96 (noventa e seis) meses, incluída a carência de 06 (seis) meses.

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito autorizados no artigo 1º, servirão para a aquisição de um Britador completo, uma ambulância e um caminhão de lixo.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a dar em garantia à operação de crédito, quotas-partes do Fundo de Participação do Município - FPM.

Art. 4º A despesa com a aquisição desses equipamentos será sustentada pela seguinte dotação orçamentária:

Secretaria Municipal da Saúde a Assistência Social, 4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente - Projeto 1020

Secretaria Municipal de Obras e Viação, 4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente - Projeto 1028 e 1038

Art. 5º Os orçamentos para os próximos exercícios consignarão dotação orçamentária especifica para sustentação da presente despesa.

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de junho de 1997.
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